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INSTITUTO BOMBEIROS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL COTAÇÃO PRÉVIA 

N° 001/2022 PROPOSTA N°: 005015/2022 

  

  

MODALIDADE: PREÇO MÉDIO UNITÁRIO   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NO PROJETO  

  

“Implementação e Desenvolvimento do Projeto de Atividade Física para Idosos 

do IBRES - PAFI.”  

  

E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA:  trabalheconosco@ibres.org.br 

CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Vander Varela  

E-MAIL: falecom@ibres.org.br  

TELEFONE: (61) 99197-0090  

O Instituto Bombeiros de Responsabilidade Social (IBRES), Pessoa jurídica 

de Direito Privado, criado em 25 de abril de 2010, sem fins lucrativos na QNC 11 

Lote 1 – Salas 400 a 405 – Avenida Sandu Norte - Taguatinga-DF,CEP 72.115-610, 

nesta cidade, registrada no CNPJ/MF nº 12.687.473/0001-98, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que está promovendo no prazo previsto Cotação 

Prévia de Preço nº 001, na modalidade preço médio unitário, no âmbito da proposta 

PLATAFORMA +BRASIL Nº 005015/2022, celebrado com a União, por intermédio da 

Secretaria Nacional de Esporte, Lazer e Inclusão Social do Ministério da Cidadania, 

para execução do referido Termo de Fomento. A presente Cotação Prévia de Preço 

regida Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e alteração subsequentes), pelo Decreto nº 6.170, 

de 25 de julho de 2007 e pela Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 

2016 e suas alterações e pelos itens e anexos abaixo.   

1. - QUADRO DEMONSTRATIVO   

As vagas disponíveis para Coordenador Geral, Coordenador Administrativo, 

Profissionais de Educação Física e Monitores de alunos, Comunicador Social, 

Fotógrafo, Assessor Contábil e Assessor Jurídico para atender o projeto 

mailto:trabalheconosco@ibres.org.br
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“Implementação e Desenvolvimento do Projeto de Atividade Física para Idosos 

do IBRES - PAFI.” atenderá as especificações, conforme abaixo discriminado.  

 

Cargo Qualificação Vaga 
Duração do 

contrato 
Remuneração Carga Horária 

Coordenador Geral 

 

 

Nível Médio 

 

1 
 

4 meses 
 

R$ 4.949,33 40h/semana 

Coordenador Administrativo 

 

Nível Médio 

 

4 
 

4 meses 
 

R$ 3.216,86 40h/semana 

Profissional de educação física 
 
 

Nível Superior 4 
 

4 meses 
 

R$ 2.988,15 30h/semana 

Monitor de alunos 

 

Nível Médio 

 

4 
 

4 meses 
 

R$ 1.388,55 30h/semana 

Comunicador Social 

 

Nível Médio 

 

1 
 

4 meses 
 

R$ 3.121,28 30h/semana 

Fotógrafo 

 

Nível Médio 

 

1 
 

4 meses 
 

R$ 4.366,67 30h/semana 

Assessor Contábil 
Nível 

Superior 
1 

4 meses 
 

R$ 2.568,33 30h/semana 

Assessor Jurídico 
Nível 

Superior 
1 

 
4 meses 

 
R$ 3.428,26 30h/semana 

 

2. - Do Objeto   

A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a contratação de 

profissionais para atuar nas atividades desenvolvidas pelo contratante, através da  

Implementação e Desenvolvimento do Projeto de Atividade Física para Idosos 

do IBRES - PAFI, que atenderá os beneficiários (idosos) acima de 60 anos nas 

Regiões Administrativas de Santa Maria, Gama, Ceilândia e Samambaia em 
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cumprimento as metas da proposta nº005015/2022, de acordo com o quantitativo e 

objetivos constantes na proposta de trabalho.  

3. - Justificativa da Contratação  

A presente contratação visa cumprir o objeto da proposta SICONV 

005015/2022, celebrado entre Secretaria Nacional de Esportes, Lazer e Inclusão 

Social do Ministério da Cidadania e o Instituto Bombeiros de Responsabilidade Social, 

conforme consta no Projeto Básico e Plano de Trabalho que o acompanham.  

4.  DOS PRÉ-REQUISITOS  

Cargo  Qualificação  

Coordenador Geral  Nível Médio   

Coordenador Administrativo Nível Médio   

Profissional de Educação Física Nível Superior   

Monitor de alunos   Nível médio   

Comunicador Social Nível médio   

Fotógrafo Nível médio   

Assessor Contábil Nível Superior   

Assessor Jurídico Nível Superior   

  

5. DAS OBRIGAÇÕES  

Cargo  Obrigações  

Coordenador geral 

Coordenar a fase de estruturação do Projeto; monitorar as 
atividades desenvolvidas a fim de garantir a boa execução do 
objeto pactuado; dialogar constantemente com o interlocutor da 
Plataforma+Brasil, bem como auxiliar os demais profissionais na 
execução das atividades por ele desenvolvidas; e assegurar a 
visibilidade do Projeto, utilizando as orientações de identificação 
visual do Governo Federal/ Secretaria Especial do Esporte. 

Coordenador Administrativo 

Contratação de 01 Profissional para desenvolvimento das ações 
referentes ao objeto do projeto principalmente equipe tecnica e de 
comunicação da OSC, além de prestar executiva, Organização do 
material recebido para prestação de contas. Será responsavel por 
elaborar os textos dos relatórios para prestação de contas do 
projeto, aleém de contribuir com a elaboração de contratos em 
conjunto com o Coordenador Geral, entrando em contato com toda 
equipe, reunindo dados e documentação de todos os prestadores 
de serviço.Sendo um em cada cidade satelite, onde serão 
desenvoldidas o projeto. 

Profissional de educação 
física 

Planejar individual e coletivamente o trabalho a ser desenvolvido, 
inclusive, observando a necessidade de adequações da prática 
educativa quanto ao atendimento à usuários com deficiência. 

Monitor de alunos 

Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento, 
cumprimento de horários, ouvir reclamações e analisar fatos. 
Acompanhar o processo de desenvolvimento dos usuários, em 
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colaboração com os profissionais de educação física e as 
famílias/responsáveis 

Comunicador Social 

O comunicador social atua em meios de comunicação de massa 
como criação e manutenção de sites e portais de conteúdo e nos 
diversos tipos de mídia como Facebook, Instagram, Youtube, além 
de atuar na 

Fotógrafo 

Profissional responsável pelo registro fotográfico. Contrato 
realizado para a prestação de serviços da empresa, ficando a 
cargo da empresa a sua metodologia de trabalho. 

Assessor Contábil 

Apoio em demandas contábeis como emissão de nota fiscal, forma 
de execução e emissão de relatórios financeiros, prestar 
assessoria contábil no processamento das súmulas, notas fiscais, 
documentos em geral, para entrega da prestação de contas. 

Assessor Jurídico 
Irá auxiliar juridicamente todas as ações de todo o projeto com sua 
avaliação e pareceres seguro das leis e normas. 

  

6. DA ANÁLISE CURRICULAR  

Para todos os cargos, serão levados em conta, para a seleção:   

• Formação: 5 pontos;  

• Experiência profissional nas respectivas áreas: 5 pontos;   

• Cursos complementares: 3 pontos;  

• Cursos extras nas áreas de atuação: 2 pontos;  

7. Especificação dos Serviços  

Cargo  Carga Horária  

Coordenador Geral  40h/sem  

Coordenador Administrativo 40h/sem 

Profissionais de Educação Física 30h/sem  

Monitores de Alunos  30h/sem  

Comunicador Social 30h/sem 

Fotógrafo 30h/sem 

Assessor Contábil 30h/sem 

Assessor Jurídico 30h/sem 

  

8. Critério de Julgamento das Propostas.  

8.1 – O currículo do profissional interessado deverá ser enviado via correio 

eletrônico, para o endereço: trabalheconosco@ibres.org.br.  

mailto:trabalheconosco@ibres.org.br
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8.2 – Os currículos recebidos até o dia 21/09/2022 serão avaliados e o 

resultado final será apresentado no dia 27/09/2022, através de e-mail e 

publicação no site da entidade na internet. (http://ibres.org.br/).  

8.3 – Os candidatos serão avaliados de acordo com aquele que melhor se 

adequar às exigências descritas no item 6, desde que não haja nenhuma 

contradição, descumprimento ou dubiedade com relação ao atendimento das 

exigências apresentadas neste edital.   

9 - Recursos Financeiros   

Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos da 

proposta nº 005015/2022, celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria 

Nacional de Esportes, Lazer e Inclusão Social do Ministério da Cidadania e o Instituto 

Bombeiros de Responsabilidade social.  

  

 
 

Brasília – DF, 14 de setembro de 2022 

  

  

EUGÊNIO CESAR NOGUEIRA   

PRESIDENTE DO IBRES   


